
INDICAÇÃO Nº    1932

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a  liberação de recursos financeiros para a Associação de Voluntários na Luta de Combate ao Câncer – “Luta pela Vida”, do município de Itaí.

JUSTIFICATIVA

A Associação dos Voluntários na Luta de Combate ao Câncer de Itaí é uma entidade sem fins lucrativos, que há 13 anos atua no combate ao câncer, atendendo pessoas portadoras de câncer, bem como seus familiares.

Justifica-se o referido pleito, tendo em vista que essa entidade não conta com uma fonte de recursos que possibilite a compra de equipamentos que serão direcionados ao atendimento dessa clientela tão especial, sobrevivendo atualmente de doações e bazares beneficentes.

Pelo exposto, me solidarizo com o apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Itaí.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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